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Alterado o Anexo do regulamento da lei que dispõe sobre a 
inspeção e fiscalização da produção e do comércio de 

fertilizantes, corretivos, inoculantes ou biofertilizantes destinados 
à agricultura 

(Decreto Federal nº 8.384/2015) 
 

Em vigor desde 30 de dezembro de 2014, o Decreto nº 8.384 altera o Anexo ao Decreto nº 
4.954, de 14 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a inspeção e fiscalização da produção e 
do comércio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, ou biofertilizantes, remineralizadores e 
substratos para plantas destinados à agricultura.  
 
Salientamos algumas alterações feitas ao Decreto em comento, conforme segue. 
 
De acordo com este regulamento, compete concorrentemente aos Estados e ao Distrito 
Federal fiscalizar e legislar sobre comércio e uso dos fertilizantes, corretivos, inoculantes, 
biofertilizantes, remineralizadores e substratos para plantas, observadas as normas 
federais que dispõem sobre o assunto.  
 
Os critérios para registro, os limites de garantias e as especificações relativas aos produtos 
serão estabelecidos em ato editado pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 
 
Ficaram dispensados de registro junto ao órgão competente do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, estercos e camas, tortas vegetais, farelos, húmus de minhoca, 
gerados e processados naturalmente, sem o uso de aditivos ou de outros componentes 
químicos por produtores rurais, quando utilizados para uso próprio em suas propriedades 
agrícolas ou quando comercializados diretamente com o consumidor final, sem prejuízo do 
disposto em legislações específicas quanto às exigências relativas à adequação do uso e 
à aplicação segura. 
 
É proibido produzir, preparar, beneficiar, acondicionar, embalar, transportar, ter em depósito 
ou comercializar fertilizantes, corretivos, inoculantes, biofertilizantes, remineralizadores e 
substratos para plantas em desacordo com as disposições estabelecidas neste 
regulamento.  
 
Os estabelecimentos produtores, os estabelecimentos comerciais que movimentarem 
produto a granel, os exportadores e os importadores enviarão ao órgão de fiscalização, no 
prazo de 20 dias, após o final de cada trimestre, os dados referentes às quantidades de 
matérias-primas adquiridas e de fertilizantes, corretivos, inoculantes, biofertilizantes, 
remineralizadores e substratos para plantas produzidos, importados, exportados ou 
comercializados no trimestre, por meio do preenchimento de formulário previsto em ato do 
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
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Somente poderão ser comercializados, armazenados ou transportados fertilizantes, 
corretivos, inoculantes, biofertilizantes, remineralizadores e substratos para plantas que 
observarem o disposto neste Regulamento e nos atos administrativos do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 
A nota fiscal de fertilizantes, corretivos, inoculantes, biofertilizantes, remineralizadores e 
substratos para plantas e, quando for o caso, o documento que acompanhe o produto 
deverão mencionar o número de registro do estabelecimento produtor, comercial, 
exportador ou importador e o número de registro do produto, as suas garantias e, conforme 
o caso, a composição e o número do lote. 
 
O lote de produto cuja análise indicar deficiência das garantias, a presença de componentes 
não autorizados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou a 
contaminação por agentes fitotóxicos, agentes patogênicos ao homem, animais e plantas, 
metais pesados tóxicos, pragas, ervas daninhas ou outros agentes e micro-organismos que 
não os declarados no registro, além dos limites e tolerâncias estabelecidos em lei, 
regulamento ou ato administrativo do referido Ministério, deve, às expensas do responsável 
legal e sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas cabíveis, ser recolhido se já 
comercializado ou exposto à venda, devolvido à origem, reexportado ou destruído. 
 
O armazenamento de fertilizantes, corretivos, inoculantes, biofertilizantes, 
remineralizadores e substratos para plantas observará as normas nacionais vigentes, as 
instruções fornecidas pelo fabricante ou importador e as condições de segurança 
explicitadas no rótulo e se submeterá às regras e aos procedimentos estabelecidos para o 
armazenamento de produtos perigosos, constantes de legislação específica. O transporte 
destes deverá se submeter às regras e aos procedimentos estabelecidos para transporte 
de produtos perigosos constantes de legislação específica. 
 
Independentemente do controle e da fiscalização do poder público, os estabelecimentos 
produtores, os estabelecimentos importadores e comerciantes deverão dispor de 
procedimentos escritos e mecanismos de controles e registros que assegurem a qualidade 
dos produtos e dos processos de fabricação dos produtos, para garantir a produção, a 
importação e a comercialização de fertilizantes, inoculantes, corretivos, biofertilizantes, 
remineralizadores e substratos para plantas com qualidade e seguros para a finalidade de 
uso proposto, conforme requisitos estabelecidos em ato administrativo do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 
Além das alterações, foram revogados os seguintes dispositivos do Anexo ao Decreto no 
4.954, de 14 de janeiro de 2004: 
- alínea “e” do inciso IV do caput do art. 2o; 
 - parágrafo único do art. 26; 
- incisos I, II e III do caput do art. 35;  
- parágrafo único do art. 59;  
- inciso IV do caput do art. 86; e  
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- incisos III, IV e V do caput e os §§ 1o e 2o do art. 91.   


